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RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
VALDECIR SANTIAGO, foi lhe apresentado, para registro, a escritura
de 11 de Maio de 2018, do 26º Tabelião de Notas da Capital-SP (livro
3821/fls.019/022), pela qual KIYUZIRO AKIMOTO, brasileiro, advogado
e sua esposa KEIKO AKIMOTO, brasileira, do lar, ele portador da
cédula de identidade, RG nº 1.615.493-9-SSP/SP, CPF nº 006.242.178-
68, ela portadora da cédula de identidade, RG nº 1.056.618-1SSP/SP,
CPF nº 309.320.918-81, casados sob o regime da comunhão de bens,
casamento realizado em 07/09/1963, registrado junto ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º subdistrito - Liberdade,
desta Capital, residentes e domiciliados na Rua Boa Vizinhança nº 89,
na Cidade de São Paulo - Capital, INSTITUIRAM EM BEM DE FAMÍLIA
de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o imóvel consistente
em UM PRÉDIO E SEU RESPECTIVO TERRENO na Rua Boa
Vizinhança nº 158, CEP nº 04289-060, no 21º Subdistrito – Saúde, 14ª
Circunscrição Imobiliária desta Capital, registrado sob o n° 01 na
matrícula n° 6.005, em data de 23 de Julho de 1976, neste Registro.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que
deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição,
por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí
n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo, 18 de Junho de 2018.

19, 20 e 21/06/18

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de30 de maio de
2018por parte do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede na
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, na cidade
de São Paulo/SP, ficam INTIMADOS, RACKEL MOTA DA COSTA
brasileira, solteira, maior, nutricionista, RG nº 5.376.275-PC/PA, CPF/
MF sob nº 881.297.302-78 e GUILHERME DOMINGUES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, maior, representante comercial, RG nº 43.990.163-
SSP/SP, CPF/MF sob nº 351.400.948-19,a efetuarem neste Oficial de
Registro de Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila
Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de
R$6.271,68, com os encargos previstos em contrato de alienação
fiduciária registrado sob nº 6 na matrícula nº.210.195 referentes à
aquisição de um apartamento sob nº 71, localizado no 7º pavimento do
empreendimento QualityHouse Sacomã, situado à Rua Virginópolis, nº
107, no 18º Subdistrito – Ipiranga. O pagamento será efetuado no prazo
de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago a
importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do artigo
26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em
virtude da não localização dos destinatários, é feita a intimação dos
mesmos por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 19 de junho
de 2018. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva. Oficial Interina, a
digitei, conferi e assino. 20, 21 e 22/06/18

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/
A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, WELLINGTON MICHEL BERNARDINO, brasileiro, solteiro,
maior, comerciante, RG nº 43.298.979-1-SSP/SP, CPF nº 338.460.568-
39, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Doutor Oscar de Sousa,
nº 30, Vila Brasílio Machado, fica intimado a purgar a mora mediante o
pagamento referente a 06 (seis) prestações em atraso, vencidas de
23/12/20 a 23/05/2018, no valor de R$17.108,96 (dezessete mil, cento
e oito reais e noventa e seis centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$17.180,04 (dezessete mil,
cento e oitenta reais e quatro centavos), que atualizado até 22/08/
2018, perfaz o valor de R$17.401,62 (dezessete mil, quatrocentos e
um reais e sessenta e dois centavos), cuja planilha com os valores
diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel
localizado na Rua Marquês de Lages nº 1.380, apartamento tipo nº 81,
localizado no 8º pavimento do Condomínio Gardens II Living Club, na
Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 4 na matrícula nº 212.146. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de
que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter
vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, §
7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 15 de junho de 2018. O Oficial.       19, 20 e 21/06/18
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RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/
A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, ROSANA THEODORO ROCHA, administradora, RG nº
27.673.696-5-SSP/SP, CPF nº 218.498.508-28, e seu marido ROGÉRIO
TEODORO DA ROCHA, diretor comercial, RG nº 27.164.021-2-SSP/
SP, CPF nº 299.690.608-05, brasileiro, casados no regime da comunhão
parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados nesta
Capital, residentes na Rua São Benedito nº 1.307, Santo Amaro, ficam
intimados a purgarem a mora mediante o pagamento referente a 11
(onze) prestações em atraso, vencidas de 05/07/2017 a 05/05/2018,
no valor de R$25.141,91 (vinte e cinco mil, cento e quarenta e um reais
e noventa e um centavos), e respectivos encargos atualizado na data
de hoje no valor de R$25.251,13 (vinte e cinco mil, duzentos e cinqüenta
e um reais e treze centavos), que atualizado até 22/08/2018, perfaz o
valor de R$25.571,98 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e um
reais e noventa e oito centavos), cuja planilha com os valores diários
para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido
pelo ITAÚ UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel localizado na Rua
Doutor Nicolau Alberto Defina nº 300, apartamento nº 91, localizado no
9º andar do Bloco 01, integrante do Conjunto Habitacional Miraflores I,
na Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 14 na matrícula nº 104.692. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora,
o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter
vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, §
7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 23 de maio de 2018. O Oficial.        19, 20 e 21/06/18

Edital de citação – prazo: 20 dias – processo nº 1001349-38.2016.8.26.0009. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional IX- Vila Prudente, Estado de São
Paulo, Dr(a).Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc.. Faz Saber a Leandro Elisio
Brandão Transportes ME, CNPJ 04.845.450/0001-36,, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, para a
cobrança de R$ 39.522,00(fevereiro/2016), alegando em sintese que em data de 27/01/
2014, o veículo assegurado pela autora envolveu-se em um acidente de trânsito com o
veículo Caminhão Trator, marca Volvo, mod. FH12 – 380 4X2T, ano/modelo 2002, placas
AKG 8832, cor branca, ,conduzido pelo executado, cujo fato foi objeto do boletim de
ocorrência nº 11837/2014, lavrado pela 3ª Cia. do 19º Batalhão da Policia Militar do Estado
de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
citação por edital, para os atos e termos da ação proposta, e para que no prazo de 15 dias,
que fluirá após o prazo do presente edital apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 21 e 22/06.

Sul Rio – Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A.
CNPJ/MF nº 26.721.306/0001–20

Demonstrações Contábeis – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em reais)

Balanço Patrimonial / Ativos 2017 2016 (Não auditado)
Caixa e equivalentes de caixa 13.295 1
Contas a receber de clientes 27.641  – 
Estoques 10.402  – 
Imposto a recuperar 5.044  – 
Outras contas a receber 3  – 
Total do ativo circulante 56.385 1

347  – 
Total do realizável a longo prazo 347  – 
Total do ativo não circulante 347  – 
Total do ativo 56.732 1

Demonstração do Resultado

2017

Receita operacional líquida  130.877 

Custos das mercadorias vendidas  (129.176)

Lucro bruto  1.701 

Despesas administrativas e gerais  (61)

Despesas com vendas  (121)

Outras despesas operacionais  (514)

Resultado antes das receitas (despesas)

 1.005 

 302 

 (2.545)

 (2.243)

 (1.238)

 347 

 (891)

Capital social
 subscrito

Capital social a
 integralizar

Capital
 social  acumulados Total

Saldo em 20/10/2016 (data de constituição) – não auditado  –  –  –  –  – 
Subscrição de capital social a integralizar  10  (10)  –  – 
Integralização de capital social  –  1  1 – 1
Saldo em 31/12/2016 (não auditado) 10  (9)  1  –  1 
Prejuízo do exercício  –  –  –  (891)  (891)
Saldos em 31/12/2017  10  (9)  1  (891)  (890)

2016 (Não
2017 auditado)

Prejuízo líquido do exercício  (891)  –
Ajustes para:  (347)  –

(1.238) –
Variações nos ativos e passivos: Estoques (10.402)  –
Contas a receber (27.641)  –
Pagamentos antecipados  (3)  –
Impostos a recuperar  (5.044)  –
Fornecedores  56.629  –
Impostos a recolher  278

Balanço Patrimonial / Passivos 2017 2016 (Não auditado)
Fornecedores  56.629  – 
Impostos a recolher  278  – 
Outras contas a pagar  715  – 
Total do passivo circulante  57.622  – 

Capital social 1
Prejuízos acumulados  (891)  – 

 (890) 1
Total do passivo  57.622  – 

 56.732  1

Outros contas a pagar  715  –

  das atividades operacionais  13.294  –

Aporte de capital  – 1

  de investimento  – 1
13.294 1

Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro  1 –
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 13.295 1

13.294 1

Demonstração do Resultado Abrangente 

2017

Outros resultados abrangentes: –

Resultado abrangente total (891)

As notas explicativas, bem como a íntegra das Demonstrações 
Financeiras, estão à disposição dos interessados na sede da Companhia.

A Diretoria

Antonio Túlio Jou Inchausti – CEO

Fábio Dias Garcia – Contador CRC/RS – 061178/O-4

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado

Ativos 2017
2016 (Não
 auditado) 2017

2016 (Não
 auditado)

Caixa e equivalentes de caixa 429 1 13.724  1
Contas a receber de clientes 74.052  – 44.861  –
Estoques 40.716  – 51.118  –
Impostos a recuperar 2.019  – 7.063  –
Bens destinados a venda 3.073  – 3.073  –
Outras contas a receber 4.465  – 4.468  –
Total do ativo circulante 124.754  1 124.307  1
IR e CS diferido  –  – 347  –
Total do realizável a longo prazo  –  – 347  –
Imobilizado 189.253  – 189.253  –
Total do ativo não circulante 189.253  – 189.600  –
Total do ativo 314.007  1 313.907  1

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Capital Social
Capital social

  subscrito
Capital a

integralizar
Capital social
 integralizado

Reservas
de capital

Prejuízos 
acumulados

Total do
 patrimônio líquido

Saldo em 28/08/2016 (data de constituição) - não auditado  –  –  –  –  –  – 
Subscrição de capital social a integralizar  10  (10)  –  –  –  – 
Integralização de capital social  –  1  1  –  –  – 
Saldo em 31/12/2016 (não auditado)  10  (9)  1  –  –  1 
Aumento de capital com acervo líquido recebido  641  –  641  –  –  641 

 –  –  –  6.445  (6.445)  – 
Transação entre acionistas  –  –  –  –  (11.117)  (11.117)
Prejuízo do exercício  –  –  –  –  (327.309)  (327.309)
Saldos em 31/12/2017  651  (9)  642  6.445  (344.871)  (337.784)

Demonstração dos Fluxos de Caixa Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2017
Prejuízo do exercício (327.309)  (327.309)
Ajustes para: Depreciação 9.041  9.041
Resultado de equivalência patrimônial (227)  –

14.703  14.703
Perda na alienação de investimento 314.948  314.948
IR e CS diferidos  –  (347)
Variações nos ativos e passivos: Estoques  (10.809)  (20.412)
Contas a receber de clientes  (31.459)  33.054

Polo Films Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001–82

Demonstrações Contábeis – Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em reais)

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado

Passivos 2017
2016 (Não
 auditado) 2017

2016 (Não
 auditado)

Fornecedores 42.479  – 42.276  –
Impostos a recolher 4.604  – 4.882  –
Salários, provisões e 
  encargos sociais 3.618  – 3.618  –
Debêntures 3.250  – 3.250  –
Outras contas a pagar 4.281  – 4.995  –
Total do passivo circulante 58.232  – 59.021  –
Provisão para perda de investimento       890  –  –  –
Debêntures 592.670  – 592.670  –
Total do passivo não 
  circulante 593.560  – 592.670  –
Patrimônio líquido
Capital social 642  1 642 1
Reserva de capital 6.445  – 6.445 –
Prejuízos acumulados  (344.871)  – (344.871) –
Total do patrimônio líquido (337.784)  1 (337.784) 1
Total do passivo 651.791  – 651.691 –
Total do passivo e 
  patrimônio líquido 314.007  1 313.907 1

Outras contas a receber  (4.465)  (4.463)
Impostos a recuperar  (2.019)  (6.502)
Outros contas a pagar  4.281  4.374
Impostos a recolher  4.604  4.882
Fornecedores  42.479  1.081
Salários, provisões e encargos sociais  383  384
Fluxo de caixa líquido utilizado 
  nas atividades operacionais  14.151  23.434
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado  (20.045)  (20.045)
Alienação de investimento  16.322  16.322 
Aquisição de investimento, líquido 
  de caixa para o consolidado  (10.000)  (5.988)
Fluxo de caixa proveniente das
  atividades de investimento  (13.723)  (9.711)
Aumento líquido em caixa e 
  equivalentes de caixa  428  13.723
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro                                          1  1 
Caixa e equivalentes de caixa 
  em 31 de dezembro 429  13.724
Aumento líquido em caixa e
  equivalentes de caixa  428  13.723

Demonstração do Resultado Controladora Consolidado
2017 2017

Receita operacional líquida  107.693  98.297
Custos das mercadorias vendidas  (100.815)  (90.413)
Lucro bruto  6.878  7.884
Despesas administrativas e gerais  (1.304)  (1.349)
Despesas com vendas  (2.057)  (2.181)
Outras despesas  (316.876)  (316.964)
Resultado de equivalência patrimônial  227  –
Resultado antes das receitas (despesas) 

 (313.132)  (312.609)
 6  307

 (14.183)  (15.354)
(14.177)  (15.047)

Prejuízo antes dos impostos (327.309)  (327.656)
IR e CS diferidos  –  347
Prejuízo do exercício  (327.309)  (327.309)

Demonstração do Resultado Abrangente 
Controladora Consolidado

2017 2017
Prejuízo do exercício  (327.309)  (327.309)
Outros resultados abrangentes:  –  –
Resultado abrangente total  (327.309)  (327.309)

As notas explicativas, bem como a íntegra das Demonstrações 
Financeiras, estão à disposição dos interessados na sede da Companhia.

Antonio Túlio Jou Inchausti – CEO Fábio Dias Garcia – Contador CRC/RS – 061178/O-4

2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VII � ITAQUERA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001392-44.2017.8.26.0007. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII � Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, na forma da Lei, etc..FAZ SABER a(o) MARIA DO SOCORRO DA 
CONCEIÇÃO, RG 371520216, CPF 341.699.928-22, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum por parte de CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA., alegando em síntese: que a ré 
descumpriu a obrigação de entrega de coisa certa, ou seja, a restituição do aparelho auditivo o qual a 
ré era depositária, assim, requer o autor a condenação da ré na indenização por perdas e danos no 
valor de R$ 5.600,00, devidamente acrescido de juros de 1% a.m., correção monetária e demais 
cominações legais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a 
ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 14/06/2018.  

 

 

 

 

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico negro, medindo 1,88m de comprimento, 60 anos, tido como 
JOAQUIM PIRES FILHO, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - para 
eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro República, na Capital de São Paulo, em 06/02/2017. Informações na Faculdade 
com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do óbito  

 
Declaração de Óbito: 26299231-0

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,80m de comprimento, 60 anos, tido como 
MILTON ALEXANDRE MOTA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - 
para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro do Grajaú, na Capital de São Paulo, em 22/01/2016. Informações na Faculdade 
com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do óbito será 

Declaração de Óbito: 26150137-2

Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 13.057.786/0001-25 - NIRE 35.229.885.348

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 06/06/2018
Data, Hora e Local: 06/06/2018, às 10 horas, sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença:  Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 12.613.000,00, sendo 
R$ 5.613.000,00 direcionados a absorção de prejuízos e R$ 7.000.000,00 por serem considerados excessivos, com o 
cancelamento de 12.613.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Goldsztein Cyrela 
Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda., em moeda corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O Capital Social passa de 
R$ 85.712.117,00 para R$ 73.099.117,00, dividido em 73.099.117 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os 
documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.06.2018. Sócios: Goldsztein Cyrela Empreendimentos 
Imobiliários S.A. e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. Sandra Esthy Attie Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg.

TÉCNICA S.A.
C.N.P.J. 06.170.169/0001-76 - NIRE 35300314361
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Aos 12/04/2018, às 15:00 horas, reuniu-se a totalidade dos senhores acionistas na sede social 
em Campo Limpo Paulista. Deliberações: a) Aprovação das Demonstrações Financeiras do 
exercício encerrado em 31/12/2017; b) O lucro apurado em 2017, no valor de R$ 688.973,95, 
será levado para a conta de Reserva de Lucros; c) Reeleição dos membros da Diretoria para 
um novo mandato até 11 de Abril de 2021; d) Os membros da diretoria não serão remunerados 
pelo exercício de suas funções durante o ano de 2018. Nada mais. Jucesp nº 253.072/18-9 
em 25/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

BIOMM S. A.
CNPJ/MF Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE 31.300.016.510

Companhia Aberta - CVM 01930-5
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Biomm S.A. (“Companhia”) na forma prevista no artigo 124 
da Lei 6.404/1976, a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se no 

dia 06 de julho de 2018, às 11:00hs, na sede social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Alphaville Lagoa 

matéria constante da Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a alteração do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, em 
decorrência da homologação do aumento do seu capital social, decorrente da emissão privada de novas ações ordinárias, 
escriturais e sem valor nominal. Todos os documentos e informações pertinentes à matéria a ser examinada e deliberada na 
Assembleia, incluindo esse Edital, a Proposta do Conselho de Administração da Companhia e aqueles exigidos pelo artigo 
133 da Lei 6.404/1976 e pela Instrução CVM nº 481/09 encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, 
bem como no site da Companhia (www.biomm.com), no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) (www.bmfbovespa.com.br). Para participação e deliberação na Assembleia presencialmente ou por meio de 

Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e dos atos societários outorgando 

e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além dos atos societários outorgando poderes de representação (ata 

do artigo 126 da Lei 6.404/1976, seja depositado na sede da Companhia, preferencialmente com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia. Para esta Assembleia, a Companhia não irá disponibilizar aos seus 
acionistas o direito de voto por meio do boletim de voto a distância. Nos termos do artigo 3ª da Instrução CVM nº 165/91 
e do artigo 4º da Instrução CVM nº 481/09, informamos que o percentual mínimo de participação no capital social votante 
necessário à requisição da adoção do processo de voto múltiplo para eleição dos membros do conselho de administração 
é de 5% (cinco por cento). 

Belo Horizonte, 21 de junho de 2018. 
Guilherme Caldas Emrich

Presidente do Conselho de Administração. 

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico negro, medindo 1,65m de comprimento, 49 anos, tido 
como JOÃO AMERICO DOS SANTOS, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE 
MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro da Aclimação, na Capital de São Paulo, em 26/03/2016. Informações 
na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento 

Declaração de Óbito: 2609071-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  ,
para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser feito no
endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D6E7 -  CONTRATO: 817970006583-5 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816-3 GRANJA JULIETA

ENDERECO DO IMÓVEL:ESTRADA DO M‘BOI MIRIM, Nº 2.298 E RUA 5,
APARTAMENTO Nº 13, 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO, BLOCO 21, PARQUE
RESIDENCIAL M´BOI MIRIM, JARDIM THOMAS, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO
SOCORRO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 01 VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, PARA A GUARDA E ESTACIONAMENTO
DE 1 VEICULO DE PASSEIO.

ANA LUCIA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), AUXILIAR DE COMPRAS, CPF:
14813999859, CI:23.388.183-9 SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 21/06/2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1122428-02.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Falência de
Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação
judicial e Falência Requerente: Manetoni Distribuidora de Produtos Siderurgicos, Importação e Exportação
Ltda Requerido: Cortez & Cortez Ferro e Aço Comercial Ltda – Me 1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais - Foro Central Cível/SP Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1122428-02.2016.8.26.0100. O Dr. Daniel
Carnio Costa, Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central Cível/SP, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a CORTEZ & CORTEZ FERRO E AÇO COMERCIAL LTDA., (CNPJ/MF nº
02.875.774/0001- 91) que Manetoni Distribuidora de Produtos Siderúrgicos, Importação e Exportação Ltda
lhe ajuizou Pedido de Falência por ser credora de R$ 63.922,81, representada pelo título de Contrato Conf.
Dívida, vencido, não pago e devidamente protestado. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para
que no prazo de 10 dias, a fluir após os 20 supra, conteste a ação ou efetue o depósito da quantia reclamada,
acrescida de juros, correção monetária e honorários advocatícios, conforme art. 98, § único da Lei 11.101/05,
sob pena de confissão, revelia e decretação da falência, ficando advertida, no caso de revelia, da nomeação
de curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 03/04/18. 20 e 21/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003750-41.2015.8.26.0010 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exeqüente: Comercio de Tintas Três de Maio Ltda Executado: MPC Tintas e Ferragens
Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003750-41.2015.8.26.0010 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MPC TINTAS E FERRAGENS LTDA., CNPJ
00.425.524/0001-24. Com endereço à Rua Gomes de Sousa, 55, Ap. 13B, Ipiranga, CEP 04211-050, São Paulo
- SP, que na ação proposta de Execução de Título Extrajudicial por parte de Comercio de Tintas Três de Maio
Ltda, foi realizada penhora de valores pelo sistema Bacenjud. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 14 de junho de 2018. 20 e 21/06

EDITAL DE CITAÇÃO: PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1000593-52.2018.8.26.0011. O Dr. Théo Assuar
Gragnano, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros – SP, na forma da lei. FAZ SABER
a MARIA CECÍLIA ALGAVES, (CPF/MF sob o nº 023.616.128-87) que COMUNIDADE RELIGIOSA JOÃO
XXIII lhe ajuizou uma ação de Rescisão Contratual pelo rito Ordinário alegando que foi firmado com a ré o
Contrato de Concessão Onerosa do Jazigo, outorgando-lhe o direito de uso do jazigo 1497, quadra XXI/1,
contrato nº 28.298. Deixou a ré de quitar as taxas de manutenção e administração do Cemitério Morumby.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a expedição do presente edital, assim fica
a ré citada, da propositura da presente ação, bem como advertida de que terá o prazo de 15 dias, após
decorrido o prazo de 20 dias supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador especial
em caso de revelia, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela
requerente na inicial. Será este edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29/05/18.    20 e 21/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073958-71.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos Roberto
de Souza Bernicchi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Daniela Márcia Alvarenga Guastelli Testasecca,
CPF 033.823.806-92, RG 38.912.917-3, e Roberto Guastelli Testasecca, CPF 170.990.608-13, RG
15.436.500-2, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Condomínio Prédio
São Francisco, objetivando a cobrança de R$ 5.299,68 (22.07.2015), a ser atualizado, referente às despesas
ordinária(s) e/ou extraordinária(s) da unidade conjunto nº 609, do citado edifício. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, considerando-se o réu revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2018.             20 e 21.06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1006686-20.2016.8.26.0005. O MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V – São Miguel, Estado de São Paulo, Dr. Paulo de Tarsso
da Silva Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIANO APARECIDO ALKIMIM, CPF 198.528.918-
04, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco
Itaucard S.A, alegando em síntese, que as partes firmaram cédula de crédito, no valor de R$ 21.383,95 para
pagamento em 36 parcelas, tendo como garantia o veículo Chery/Cielo Sedan, placa FGB9130; o réu
encontra-se em mora em relação ao pagamento; deferida a liminar, foi o veículo apreendido em 30.05.2016.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta, ficando ciente que o prazo de 15 dias para contestação flui a partir do
cumprimento da liminar. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de maio de 2018.  20 e 21.06

E-Construmarket Tecnologia e Serviços S.A.
CNPJ/MF 03.706.177/0001-04 | NIRE 35300485645

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
E-Construmarket Tecnologia e Serviços S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.706.177/0001-04,
com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.485.645 (“Companhia”), através de
seus Diretores, Sr. Ernesto Jorge Alvarez Rocha e Sr. João Alberto Malpetti, e nos termos do art. 123 da Lei nº 6.404/
76 e do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, convoca os acionistas da Companhia para se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária, a se realizar no dia 04 de julho de 2018, às 10:30hs, na sede da Companhia, localizada
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Atílio Piffer nº 571, Casa Verde, CEP 02516-000, para deliberar
sobre (i) a apreciação das contas dos admi-nistradores,o exame,a discussão e a votação das demonstrações financei-
ras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, incluindo o relatório da administração e o
parecer dos auditores indepen-dentes; e (ii) a destinação do lucro líquido do exercício, se houver. São Paulo, 20 de
junho de 2018. E-Construmarket Tecnologia e Serviços S.A.. Ernesto Jorge Alvarez Rocha - Diretor. João Alberto
Malpetti - Diretor. K-21e22/06

PAULO JORGE SILVA SOARES, DIVORCIADO, PINTOR DE AUTOMVEIS, NASCIDO
EM PORTO - PORTUGAL, NO DIA 08/10/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALBINO DE OLIVEIRA SOARES E DE MARIA ODETE SILVA
ALVES. NATALIA BARBOSA FERNANDES, SOLTEIRA, PEDAGOGA, NASCIDA EM
BELEM - PA, NO DIA 07/12/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE HAMILTON DA SILVA FERNANDES E DE IRACEMA BARBOSA
FERNANDES.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

17º SUBDISTRITO BELA VISTA
OFICIAL - FLÁVIA BENITO TEIXEIRA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PRO-
CESSO Nº. 0264290-25.2009.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II
– Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Torres dos Reis, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Luiz Carlos Pestana, CPF 661.129.588-72, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Ltda. S/C SINEC,
objetivando a cobrança de R$ 16.242,27 (novembro/2009),
oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2005. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais)
e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia,
constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 08 de novembro de 2017.   20 e  21.06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PRO-
CESSO Nº. 0208889-67.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
GILMAR RODRIGUES, CPF 596.590.768-00, Rua
Olívia Guedes Penteado, 645, Socorro, CEP 04766-
001, São Paulo-SP, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte
de Itaú Unibanco S.A, relativa ao veículo marca VW/
Santana 1.8, ano/modelo 2001/2001, placa CPJ 5179,
chassi 9BWAC03X12P0062 16, apreendido em
18.03.2015, haja vista o inadimplemento do contrato
de financiamento nº 30420-63872386. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 08 de junho de 2018. 20 e 21.06

Edital de Citação – Prazo 30 dias – Proc. 0004330-77.2013.8.26.0004. O DR. RENATO GUANAES SIMÕES
THOMSEN, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível Regional da Lapa-SP, na forma da Lei. Faz saber a corré
LENITA ZOLLA LUIZ, RG 11.243.375, CPF 126.761.988-07 que, BANCO DO BRASIL S/A, lhe ajuizou ação
de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 164.316,02 (fevereiro/2013), referente ao débito do
Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 332.601.609, datado de 09/10/2007. Estando a corré
supra mencionada em local ignorado, foi deferida a citação por edital para que em 15 dias, a fluir após os 30
dias supra, conteste o feito. Decorridos os prazos, em caso de revelia será nomeado curador especial para
o prosseguimento do feito, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado.
São Paulo, 18 de abril de 2018. 21 e 22/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0105571-45.2009.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Leocadio Bispo de Oliveira, CPF 662.078.278-72, RG 14991810,
Carlos Gomes de Oliveira, CPF 819.112.118-20, RG 9745646, Lucífero Mazzeo-Espólio, na pessoa de seu representante
legal, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Dejanira Augustinho dos Santos, visando
a adjudicação compulsória do imóvel constituído pelo lote nº 5 do subloteamento referente aos lotes nº 17,18 e 19
da quadra 60, do Jardim Brasil, matriculado sob nº 145.374 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, que
era de propriedade da co-requerida Genny de Moraes Pinto e foi compromissado a Lucifero Mazzeo, que, após,
transmitiu ao Sr. Leocadio Bispo de Oliveira, que posteriormente transmitiu ao Sr. Carlos Gomes de Oliveira, de quem
foi adquirido pela requerente pelo preço ajustado de R$47.400,00. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem respostas. Não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 26 de maio de 2015.                                                                                                 21 e 22 / 06 / 2018

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1004310-09.2017.8.26.0011. O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Carla Fanti (CPF. 085.294.318-04), que Itaú
Unibanco S/A (CNPJ. 60.701.190/0001-04) lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 675.962,40 (julho
de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo n° 000001087394985. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 13.949,54 e R$
234,02. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado.                                                                                                    21 e 22 / 06 / 2018

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200/2208

- Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail:

sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO � Prazo de 20 dias, expedido nos
autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 0060946-12.2012.8.26.0100 (Usuc.1432).
O(A) Doutor(a) RODRIGO RAMOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros

Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sueli Farias Marine, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,

herdeiros e/ou sucessores, que ANTONIO ARIOSVALDO ALVES DE OLIVEIRA e
MARIA AILA BEZERRA DE OLIVEIRA, ajuizaram ação de USUCAPIÃO visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Romildo Finozzi, nº 518

- Jardim Catarina 27° Subdistrito Tatuapé - São Paulo SP, com área de 112,50
m², contribuinte nº 148.269.0110-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal.  Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos

supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por

extrato, afixado e publicado na forma da lei São Paulo, 14 de março de 2018.

21  e  22/06
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Relatório da Diretoria

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2017 e 31/12/2016

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31/12/17 e 31/12/16

Monica Elizabeth Altmann Fazio - Diretora

Demonstração dos Resultados dos Exercícios 
Findos em 31/12/17 e 31/12/16

Demonstração do Fluxo de Caixa
em 31/12/2017 e 31/12/2016 (em Reais)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes para os Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Em reais)

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras 
correspondentes aos exercícios fi ndos em 31/12/2017 e 31/12/2016. Permanecemos a inteira disposição para qualquer esclarecimento que se fi zerem  
necessários. São Paulo, 24/05/2018 A Diretoria

Altmann S/A Importação e Comércio
CNPJ nº 60.855.863/0001-72

ATIVO 2017 2016
Ativo Circulante 4.435.855,62 4.082.693,73
Caixa e Bancos 837.927,72 1.924.454,44
Duplicatas a Receber 1.710.328,20 816.735,37
Estoques 991.569,89 577.955,75
Impostos a Recuperar 705.445,82 705.640,39
Outros Créditos 190.583,99 57.907,78
Ativo não Circulante 237.533,34 266.103,29
Realizável a Longo Prazo
Depósitos Judiciais 24.373,78 24.373,78
Investimentos
Participações em Outras Empresas 1.708,08 1.708,08
Imobilizado 200.564,68 223.945,59
Imóveis 189.153,20 189.153,20
Benfeitorias em Imóveis 178.510,00 178.510,00
Equipamentos de Informática 311.053,99 311.053,99
Móveis e Utensílios 129.754,37 129.754,37
Máquinas e Equipamentos
(-) Depreciações Acumuladas (607.906,88) (584.525,97)
Intangível 10.886,80 16.075,84
Software 38.247,69 38.247,69
Amortizações (27.360,89) (22.171,85)
Total do Ativo 4.673.388,96 4.348.797,02

PASSIVO 2017 2016
Passivo Circulante 2.388.642,34 2.382.117,54
Fornecedores 666.777,81 184.320,66
Obrigações Fiscais 1.134.120,30 1.033.492,19
Obrigações Estatutárias - 671.010,00
Adiantamentos de Clientes 191.457,18 109.919,78
Provisões Trabalhistas 396.287,05 383.374,91
Passivo não Circulante
Dividendos a Pagar 680.962,82 -
 680.962,82 -
Patrimônio Líquido 1.603.783,80 1.966.679,48
Capital Social Integralizado 500.000,00 500.000,00
Reserva Legal 100.000,00 100.000,00
Reserva de Lucros 1.003.783,80 1.366.679,48

Total do Passivo 4.673.388,96 4.348.797,02

 2017 2016
Receita Bruta de Venda e Serviços 14.245.429,14 13.243.701,14
(-) Devoluções e Abatimentos (124.822,67) (580.879,50)
(-) Impostos sobre Vendas e Serviços (1.988.679,34) (1.519.014,74)
Receita Líquida Operacional 12.131.927,13 11.143.806,90
(-) Custo de Venda e Serviços (3.428.585,78) (1.714.616,27)
Lucro Bruto Operacional 8.703.341,35 9.429.190,63
(-) Despesas Comerciais (4.590.923,80) (4.911.217,39)
(-) Despesas Gerais e Administrativas (2.806.056,26) (2.669.595,69)
(-) Encargos Financeiros Líquidos 45.574,93 204.620,61
Outras Receitas/Despesas Operacionais 157.569,57 (9.734,27)
Lucro antes da Contribuição Social 1.509.505,79 2.043.263,89
(-) Contribuição Social (142.739,46) (188.780,23)
Lucro antes do Imposto de Renda 1.366.766,33 1.854.483,66
(-) Imposto de Renda (362.982,53) (487.804,18)
Lucro Líquido do Exercício 1.003.783,80 1.366.679,48
Lucro Líquido por Ação 0,50 0,68

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais: 2017 2016
Lucro Líquido do exercício 1.003.783,80 1.366.679,48
Ajustes ao Lucro Líquido:
Depreciação e Amortização 28.569,95 36.947,86
Baixa de Bens obsoletos - 9.734,27
Lucro que afeta o caixa 1.032.353,75 1.413.361,61
Variações nos ativos e passivos circulantes:
(Aumento)/Redução em clientes (893.592,83) (281.853,59)
(Aumento)/Redução em Outros Créditos (132.481,64) 466.203,97
(Aumento)/Redução em Estoques (413.614,14) 21.927,16
(Redução)/Aumento de fornecedores 482.457,15 35.077,12
(Redução)/Aumento em 
 Obrigações Fiscais/Previdenciárias 100.628,11 280.222,33
(Redução)/Aumento em Outras Obrigações (576.560,46) (620.418,39)
Caixa Líquido das Atividades Operacionais (400.810,06) 1.314.520,21
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado - (2.080,92)
Aquisição de Intangível - (10.069,40)
Caixa Líquido das Atividades de Investimentos - (12.150,32)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Lucros Distribuídos (1.366.679,48) (633.106,55)
Lucros à Distribuir 680.962,82 -
Caixa Líquido Aplicado nas 
 Atividades de Investimentos (685.716,66) (633.106,55)
Aumento/(Redução) nas Disponibilidades (1.086.526,72) 669.263,34
Disponibilidades no início do período 1.924.454,44 1.255.191,10
Disponibilidades no fi nal do período 837.927,72 1.924.454,44
Aumento/(Redução) nas Disponibilidades (1.086.526,72) 669.263,34

  Reserva Reserva Lucros Destinação Patrimônio
 Capital Legal Estatutária Acumulados Resultado Líquido
Saldo em 31/12/2015 500.000,00 100.000,00 - - 633.106,55 1.233.106,55
Constituição de Reserva - - - - - -
Aumento de Capital - - - - - -
Distribuição de Lucros - - - - 633.106,55 633.106,55
Ajuste de Exercícios Anteriores - - - - - -
Resultado do Exercício - - - 1.366.679,48 - 1.366.679,48
Destinação do Resultado - - - (1.366.679,48) 1.366.679,48 -
Saldo em 31/12/2016 500.000,00 100.000,00 - - 1.366.679,48 1.966.679,48
Distribuição de Lucros - - - - (1.366.679,48) (1.366.679,48)
Resultado do Exercício - - - 1.003.783,80 - 1.003.783,80
Destinação do Resultado - - - (1.003.783,80) 1.003.783,80 -
Saldo em 31/12/2017 500.000,00 100.000,00 - - 1.003.783,80 1.603.783,80

Resumo das principais práticas contábeis: (a) - As Demonstrações Financeiras estão apresentadas em conformidade com a Lei das Sociedades 
por Ações. (b) O resultado foi apurado através do regime de competência. (c) O imobilizado está demonstrado pelo custo de aquisição. (d) As depre-
ciações estão calculadas pelo método linear com base na legislação fi scal vigente. (e) - Os estoques estão avaliados pelo preço médio de aquisição 
ou importação ou pelo valor de mercado quando este for menor. f) O Capital Social está representado por 2.000.000 (dois milhões) de ações ordiná-
rias comuns de valor nominal de R$ 0,25 em 31/12/2016 e R$0,25 em 31/12/2017 cada uma.

 2017 2016
Lucro líquido do período 1.003.783,80 1.366.679,48
Outros resultados abrangentes - -
Total resultado abrangente do período 1.003.783,80 1.366.679,48

Tomas George Altmann - Diretor Romeu Antonio Cunha - Contador CRC 1SP 083059/O-4

CIM - COMPANHIA DE INFRAESTRUTURA EM MOBILIDADE
CNPJ/MF Nº. 29.206.359/0001-00 - NIRE 3530051102-6 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2018
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de abril de 2018, às 16h00, na sede da CIM - Companhia de Infraestrutura em 
Mobilidade (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 3, Vila Olímpia, 
CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 
6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 
3. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: (i) Os avisos de que tratam os artigos 124 e 133 da LSA foram 
dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 e 
parágrafo 4º do artigo 133 da LSA; e (ii) os anúncios aos acionistas previstos no artigo 133 da LSA foram publicados 
nos dias 01, 02 e 03 de março de 2018, no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no Jornal “O Dia SP”, páginas  77, 
231, 40 e 7, 5 e 6; e (iii) o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2017, foram dispensados de publicação conforme permitido pelo artigo 294 
da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Linhares da Cunha e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, 
como secretário. 5. LEITURA DOS DOCUMENTOS: Dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da 
LSA, bem como do Relatório dos Auditores Independentes, por serem do conhecimento geral. 6. ORDEM DO DIA: (i) 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2017; (ii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017; (iii) fi xar a verba global para a remuneração dos administradores, nos termos do artigo 152 
da LSA; (iv) deliberar sobre os jornais destinados as publicações legais da Companhia e (v) deliberar sobre a instalação 
do Conselho Fiscal. 7. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos das acionistas da Companhia, após debates e 
discussões, deliberaram: 7.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, 
parágrafo 1º, da LSA; 7.2. Aprovar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, conforme cópias autenticadas anexas a presente ata e cujas 
publicações foram dispensadas conforme o item “Convocação e Publicações Prévias” acima; 7.3. Considerando que 
há prejuízos acumulados, a deliberação sobre a destinação dos resultados fi cou prejudicada, não havendo qualquer 
distribuição; 7.4. Aprovar a verba global e anual para remuneração dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria da Companhia de até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, 
seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo 
de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais e de FGTS 
que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação do montante individual e, 
se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da 
LSA. Para o exercício social de 2018, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da 
Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam, nesta data, à remuneração anual, 
conforme Termo de Renúncia à Remuneração assinado nesta data; 7.5. Consignar que as publicações legais da 
Companhia permanecerão nos Jornais “Diário Ofi cial do Estado de São Paulo” e “O Dia SP”; e 7.6. Dispensar a 
instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 28 do Estatuto 
Social. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata que, 
após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por todas as acionistas. São Paulo/SP, 13 de abril de 2018. 
Assinaturas: Antonio Linhares da Cunha, Presidente da Mesa e Paulo Yukio Fukuzaki, Secretário. Acionistas: (1) 
Companhia de Participações em Concessões, representada pelos Srs. Antonio Linhares da Cunha e Paulo Yukio 
Fukuzaki; (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, representada pelo Sr. 
Wagner Gudson Marques. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de 
Assembleias Gerais nº. 01, às folhas 17 a 19. Antonio Linhares da Cunha - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki 

- Secretário. JUCESP nº 255.084/18-3 em 29/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1077544-53.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução Exeqüente: SOCIEDADE AGOSTINIANA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA – MANTENEDORA DO COLÉGIO AGOSTINIANO MENDEL Executado:
Marcelo Carvalho Fontes EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº
1077544-53.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Denise Cavalcante Fortes Martins, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARCELO CARVALHO
FONTES (RG nº 19.825.620-6 e CPF/MF sob o nº 268.887.228-13) que SOCIEDADE AGOSTINIANA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA MANTENEDORA DO COLÉGIO AGOSTINIANO MENDEL lhe ajuizou
ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 13.002,52, referente ao não pagamento
das mensalidades escolares. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de junho de 2018. 20 e 21/06

Processo nº 0129166-96.2011.8.26.0100 em tramite perante a 19ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo
SP.  Prazo: 20 dias. Exequente: FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADO, na condição de cessionário do crédito outrora pertencente ao ITAÚ UNIBANCO S.A. Executados: PAPEL
LORENA PAPELARIA E PRESENTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 10.322.285/0001-30 e MARIA ELIZA CORREA DE ARAUJO,
inscrita no CPF/MF sob o nº 842.460.737-68.Data de Distribuição da Ação: 28/06/2011. Valor da Causa: R$ 326.321,89 (junho/
2011)À Dra. Renata Barros Souto Maior Baião, MM Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São
Paulo - SP. FINALIDADE: CITAÇÃO dos Executados Papel Lorena Papelaria e Presentes Ltda e Maria Eliza Correa de Araujo, acima
qualificados, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da Ação de Execução que lhes é proposta, consoante consta
da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias após o prazo supra, embargarem o pedido, sob pena de
revelia e confissão e de se presumirem como verdadeiros aceitos os fatos narrados, contados da expiração do prazo deste edital.
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para
pagarem o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas
de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos,
mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações
subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). RESUMO DA INICIAL: Trata-se de Ação de
Execução de Título Extrajudicial com lastro na Cédula de Crédito Bancário Abertura de Crédito em Conta Corrente, agência nº. 5622
e conta corrente nº. 13047-3, elaborada pelo Itaú Unibanco S/A, a qual fora inadimplida pelos devedores, o que ensejou a
distribuição da presente ação no valor de R$ 326.321,89 (trezentos e vinte e seis mil, trezentos e vinte e um reais e oitenta e nove
centavos), conforme documentos juntados aos autos. Crédito este cedido ao atual Autor, o FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE
ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO.Será o edital afixado e publicado na
forma da lei, conforme disposto aos artigos 256 e 257 do Novo Código de Processo Civil.                                     20 e 21 / 06 / 2018

Processo Digital nº: 0029950-21.2018.8.26.0100 - Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários. Exeqüente:
�BANCO BRADESCO S/A - Executado: Aguinaldo Campos Junior. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos Almeida,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Aguinaldo Campos Júnior (CPF. 015.088.338-26), que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 94.324,31 (abril de 2018). Estando
o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
e expedição de mandado de penhora e avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                                                                   20 e 21 / 06 / 2018

17ª Vara Cível da Capital-SP. 17º Ofício Cível da Capital-SP. 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1108987-22.2014.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Halta Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial Ltda (CNPJ. 07.238.531/
0001-66) e Cassiano Rodrigues de Oliveira (CPF. 160.763.428-70), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Busca e
Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 926.030,32 (março de 2018), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças, carteira 385, conta corrente n° 140909-3, agência 301. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 10/05/2018.                                                                                20 e 21 / 06 / 2018

PP Promotora de Vendas S.A. - CNPJ/MF 18.249.116/0001-24 e NIRE 35.300.461.177
Edital de Convocação

Ficam os Acionistas, convidados para a AGOE da Companhia, a realizar-se às 10hs., do dia 27/06/2018, na sede social, à Rua São Tomé, 
86, conjunto 202, Vila Olímpia/SP, Capital, a fim de deliberar: Em AGO: (i) aprovação das contas da administração e das demonstrações 
financeiras, relativas aos exercícios sociais encerrados em 31/12/15, em 31/12/16, e em 31/12/17; e (ii) deliberar sobre a destinação dos 
resultados apurados nos referidos exercícios; Em AGE: (i) aprovação da captação de recursos pela Companhia por meio da Quinta 
Emissão de Debêntures nominativas, conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única pela Companhia (“Debêntures”), para 
distribuição, colocação e negociação privada no Brasil, em um valor total de R$ 4.172.000,00 (“Emissão”) na data de emissão, nos termos do 
art. 52 da Lei das Sociedades por Ações. Ricardo R. Loureiro e Silva. Presidente do Conselho de Administração. (19, 20 e 21/06/2018)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 31ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº -

11º andar - salas nº 1115/1117 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6218 -

São Paulo-SP - E-mail: sp31cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1024185-91.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de
Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LOURDES MARTINS
CAPELA (RG 9.214.440; CPF 998.548.648-04), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA.
lhe move PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento de
R$3.978,00 (danos materiais) e ser corrigido e acrescido das cominações legais,
referente a danos causados no veículo Fiat Uno de placa EMW 3340, locado
pela autora, face a acidente causado pelo veículo Citroen Picasso de placa
EDC 3614, conduzido pela ré. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que no silêncio será nomeado Curador Especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2018.

20 e  21/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1103773-79.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Obrigações Exeqüente: Condomínio Edifício La Residence Paulista Executado: Marcelo
Cavalcanti Cruz EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103773-
79.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Cesar Augusto Vieira Macedo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARCELO CAVALCANTI CRUZ
(RG: nº 22.175.382-5 SSP/SP e CPF/MF nº 170.018.258-75) que CONDOMINIO EDIFÍCIO LA RESIDENCE
PAULISTA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 18.757,97,
referente ao não pagamento das despesas condominiais. Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2018.

20 e 21/06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1026585-50.2015.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina
Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ruben Reinaldo Barbosa, RG
13893086-7, CPF 091.888.168-42, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade
Educacional Bricor Ltda., objetivando a cobrança de R$ 7.898,44 (dezembro/2014), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2011. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se
de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2018.           20 e 21.06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1007584-05.2017.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Prestação de Serviços Requerente: Desenvolvimento Especializado Em Comunidade Ltda. Requerido:
Exemplo Empreendimentos de Engenharia Ltda e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1007584-05.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
EXEMPLO EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA LTDA., (CNPJ n. 00.530.951/0001-72) que
DESENVOLVIMENTO ESPECIALIZADO EM COMUNIDADE LTDA. (DEC), lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 155.560,50, referente ao não pagamento das notas fiscais.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, aos 06 de junho de 2018. 20 e 21/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012129-21.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Prestação de Serviços Exeqüente: Pereira Rego Advocacia Executado: Zanini & Saiza Corretagem
de Seguros Ltda e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital << Informação indisponível >>
DIAS. PROCESSO Nº 1012129-21.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cesar Augusto Vieira Macedo, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a ZANINI & SAIZA CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA, (CNPJ/MF nº 10.956.866/
0001-24) e sua sócia JÉSSICA SILVIA ZANINI VARELLA (CPF/MF sob nº 310.600.608-09), que PEREIRA
REGO ADVOCACIA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$
15.733,45. Estando as coexecutadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2018. 20 e 21/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0020437-
97.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença Requerente: Carlos Perez Caro Requerido:
FCF Consultoria Em Informática e Publicidade Ltda EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0020437-97.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Dietrich Trigueiros Teixeira Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) FCF CONSULTORIA EM INFORMÁTICA E PUBLICIDADE LTDA, Rua Pedro Giurizato, 542, São
Silvano, CEP 27706-045, Colatina - ES que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Carlos Perez Caro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 32.891,08, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2018. 20 e 21/06

E D I T A L Processo nº: 1131679-78.2015.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Rescisão
/ Resolução Exeqüente: Terezinha Lúcia de Lima Executado: Mark Viagens e Turismo Ltda, e outro Vistos.
Fls. 429/431: Anote-se o início da fase de cumprimento de sentença. Tendo em vista que as executadas foram
citadas por edital na fase de conhecimento e foram revéis, sendo representadas por curador especial, deverão
ser intimadas a cumprir a sentença na forma do art. 513, §2º, IV do CPC, servindo a presente decisão como
edital. FAZ SABER a MARK VIAGENS E TURISMO LTDA -EPP e Mark Viagens e Turismo Ltda,, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Terezinha Lúcia de Lima. Encontrando-
se as executadas em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 48.454,18 (maio/2018), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que as executadas, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital
tem o prazo de 20 dias. 20 e 21/06

Stuhlberger Vila Mariana SPE S/A -  CNPJ/MF 05.934.594/0001-21 - NIRE 35.300.198.263
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da Stuhlberger Vila Mariana SPE S/A convocados a se reunir em Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, na sede social, Alameda Santos, 1343 - 18º andar, sala 11, São Paulo, Estado de 
São Paulo, às 10:00 horas do dia 29/06/2018, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) pedido de 
renúncia do Sr. Milton Taufi c Schahin do cargo de Conselheiro da Companhia; (ii) eleição do novo membro do 
Conselho da Companhia. São Paulo, 18 de junho de 2018. A Diretoria.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
21/06/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.1816.4123199-5 - SED: 30678/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MANUEL DA CUNHA GONÇALVES, PORTUGUÊS, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
ANALISTA SOFTWARE, CPF: 091.573.428-14, RNE W271506-L-SSP/SP e seu cônjuge
MILENE ALVES DE SOUZA, BRASILEIRA, ECONOMISTA, CPF: 080.153.608-11, RG:
16.739.701-SSP/SP. Imóvel sito à: ESTRADA DAS LÁGRIMAS, Nº 3.621, AP 102, NO
10º ANDAR DO EDIFÍCIO ARACAJU, BLOCO 06, PARTE INTEGRANTE DO
RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL, NO 18º SUBDISTRITO IPIRANGA - SÃO PAULO/
SP. Com uma vaga indeterminada para estacionamento de automóvel de passeio, nos
locais descobertos, sujeito a manobrista.

São Paulo, 21/06/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

21, 22 e 23/06/2018

Isec Securitizadora S.A.  - Companhia Aberta - CNPJ/MF 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. 
(Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017). Isec Securitizadora S.A (“Securitizadora”) e Pentágono 
S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), pelo presente edital de convocação, convocam os Srs. Titulares 
dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação da 
Isec Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI - Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI”), nos termos da cláusula 
12.1 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da 
Securitizadora” (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no 
dia 04 de julho de 2018, às 14:15 no endereço da Rua Tabapuã, 1123 - 21º andar, Itaim Bibi - São Paulo - SP para deliberarem acerca das 
medidas a serem adotadas, incluindo, mas não se limitando ao vencimento antecipado da CCBI conforme sua cláusula 8.1 “(vi)”, em 
razão dos seguintes descumprimentos: (i) da obrigação, pela Nex Group participações S.A (“Devedora”), disposta na cláusula 5.1 “(ix)” da 
CCBI considerando o não envio, à Securitizadora, da declaração indicada no Anexo III da CCBI bem como das demonstrações fi nanceiras 
anuais; (ii) da obrigação de depositar o valor do Rendimento das Ações Alienadas na Conta Centralizadora, conforme disposto na cláusula 
1.1.2, pela Capa Incorporadora Imobiliária Porto Alegre II SPE S.A (“SPE”), e da obrigação de apresentação dos relatórios descriminados 
na cláusula 5.3.2 pela Capa Engenharia S.A (“Fiduciante”) do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da 
Capa Incorporadora Imobiliária Porto Alegre II SPE S.A, Cessão Fiduciária de Direitos e Outras Avenças (“Contrato Alienação Fiduciária 
Ações”); Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado 
de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar 
o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da 
Securitizadora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia, e via e-mail para a Pentágono S.A 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários na qualidade de Agente Fiduciário - assembleias@pentagonotrustee.com.br; ou no momento 
da referida assembleia. São Paulo, 21 de junho de 2018. ISEC SECURITIZADORA S.A. - PENTÁGONO DTVM S.A
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